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CONTRATO Nº ___/2013 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 
REGIÃO, QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO E A EMPRESA 
___________________. 
 

 

 

Proc. TRF2-EOF-2013/00362 

 

 

 

 O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste 

ato por seu Presidente, Exmo. Sr. Desembargador  Federal Sergio Schwaitzer, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _________________________, 

inscrita no C.N.P.J sob o nº _____________, estabelecida na ________________________ – 

____________, CEP _____________, Tel.: (    ) __________, Fax: (    ) ___________,  

representada neste ato pelo(a) Sr(a) ______________, a seguir denominada apenas 

CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº TRF2-

EOF-2013/00362, em conseqüência do Pregão Eletrônico nº 115/2013, fundamentado na Lei 

nº 10.520/02 e no Decreto nº 5.450/05, homologado em __/__/____, por despacho lavrado à fl. 

__ do processo, FIRMAM o presente Contrato com a finalidade de prestar serviços 

especializados para execução de serviços de reforma do plenário do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, sujeitas as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de reforma no Plenário do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

localizado na Rua Acre, nº 80, 4º andar, conforme especificações contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 115/2013 e seus Anexos I, II, III e IV e na forma estabelecida no presente 

Contrato. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS: 
2.1 – ABERTURA DE RASGO, DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E 

REMANEJAMENTOS: 

2.1.1 - Abertura de rasgos na alvenaria na parede junto à sala de som para 

interligação do cabeamento das novas televisões aos computadores da sala, rasgos nos pisos 

e visitas nos tablados para passagem e para embutir todos os cabeamentos existentes; 

2.1.2 - Retirada de todas as cortinas do Plenário; 

2.1.3 - Retirada de todos os carpetes do plenário incluindo parte da parede da 

platéia; 

2.1.4 - Retirada dos revestimentos das paredes de fundo junto às mesas do 

plenário;  

2.1.5 - Retirada das portas duplas do plenário e de saída de emergência 

(incluindo aduelas, alizares e a demolição do vão da porta, aumentando o vão de 1,60 para 

1,80m); 

2.1.6 - Retirada das portas simples do plenário (incluindo aduelas, alizares, etc); 

2.1.7 - Retirada do guarda corpo de madeira da platéia para instalação de novo; 

2.1.8 - Retirada dos suportes de CFTV, caixas de som e TV para readaptação; 

2.1.9 - Remanejamento com adaptação dos puxadores das janelas centrais para o 

lado externo; 

2.1.10 - Retirada das placas de acrílico da clarabóia do teto para substituição por 

novo sistema;  

2.1.11 - Retirada dos difusores de ar condicionado para a instalação de novos; 

2.1.12 - Retirada das luminárias existentes para instalação de novas mais 

eficientes e econômicas. 

 
2.2. REVESTIMENTO DE PISO, PAREDE E TETO: 

2.2.1 - Fornecimento e instalação de carpete SHAW em placas, estilo 

CONNECT na cor HARBOURING DESIRE 40485. placas de 61 x 61cm, Multi-level 

Pattern Loop, fibra Eco Solution Q Nylon, com 86% Solution Dyed / 14%Yarn Dyed, 

630Gramas por m2, altura da fibra de 2,64mm com 6,53mm de altura total, base primária 
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sintética e secundária em Ecoworx Tile – Polietileno termoplástico com reforço de fibra de 

vidro e 100% isento de PVC. Tratamento de proteção SSP – Shaw Soil Protection. Além da 

instalação nos pisos do plenário, serão instalados também na taquigrafia (piso, paredes e 

escada) bem como na escada de fundos da entrada dos desembargadores. Perfil de alumínio 

em “L” 1/2 X 1/2 polegadas anodizado na cor preta para os degraus e desníveis do plenário; 

2.2.2 - Fornecimento e instalação de corrimão para a taquigrafia em aço inox 

escovado com 1” de diâmetro do tubo (conforme desenho abaixo). 

 

2.2.3 - Fornecimento e instalação de paredes em gesso acartonado com montante 
de 48mm e parede externa em placa com 12,5mm de espessura do chão ao teto, conforme 
desenho em planta constante do Anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2013 
(paredes, laterais, frente, fundo e testeira do balcão superior); 

2.2.4 - Fornecimento e instalação para a parede de fundo junto às mesas do 
plenário e para a testeira do balcão superior (conforme indicação em planta) de revestimento 
absorvente acústico ACÚSTICA XXI, da AMBI BRASIL, constituídos em MDF com 
dimensões originais de 600mmx600mmx16mm, por placas derivados de MDF perfuradas 
com uma absorção sonora (αs) devidamente certificada por laboratório de acústico de 
reconhecida idoneidade e acreditação internacional, com as seguintes características: MDF 
15 mm (com véu acústico na cor preta, PLUS com resistividade ao fluxo de ar baixa, 
incombustível composto de fios com 10 micra, espessura de 0,55 mm, inalterado suas 
características até a exposição de 200°C. Modelo CFR 216 (NRC 0,58) taxa de perfuração 
de 18,14% com espessura de 15 mm, características de perfuração ranhuras de 40mmx8mm, 
afastadas entre elas de 12 mm (afastamento vertical) e 28 mm (afastamento horizontal). 
Painéis fixados por clipagem sobre perfil de alumínio CA59, modelo "H" com base de 
fixação na espessura de 2 mm, e dois ressaltos longitudinais, largura total de 35 mm e base 
de fixação no painel com chanfrado em ângulos nas laterais paralelas e 24 mm de largura 
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total para fixação dos painéis por meio de clips de fixação. Altura total do perfil de 42mm. 
Acabamento NOGAL SEVILHA; 

2.2.5 - Revestimento absorvente acústico Acústica XXI, da AMBI BRASIL, 
constituídos em MDF com dimensões originais de 2740x140x15 mm, por reguas derivados 
de MDF perfuradas com uma absorção sonora (αs) devidamente certificada por laboratório 
de acústico de reconhecida idoneidade e acreditação internacional, com as seguintes 
características: MDF 15 mm (com véu acústico na cor preta ,PLUS com resistividade ao 
fluxo de ar baixa, incombustível composto de fios com 10 micra , espessura de 0,55 mm, 
inalterado suas características até a exposição de 200°C. Modelo CFRF 3/10-16 (NRC 0,79) 
taxa de perfuração de 11,95% com espessura de 15 mm, características de perfuração: 
Rasgos superficiais na parte da frente (com 3mm de espessura e 7 de profundidade) em todo 
o comprimento das reguas, paralelos e com afastamento entre eles de 13mm. Perfurações 
circulares no verso com diâmetro de 10mm, com afastamentos horizontais de 16mm e 
afastamentos verticais de 16mm (entre eixos). 

2.2.6 - Réguas fixadas por clipagem sobre perfil de alumínio CA59, modelo "H" 
com base de fixação e espessura de 2 mm, e dois ressaltos longitudinais, largura total de 35 
mm e base de fixação no painel com chanfrado em ângulos nas laterais paralelas e 24 mm de 
largura total para fixação dos painéis por meio de clips de fixação. Altura total do perfil de 
42mm. Acabamento GRIS FIRENZE; 

2.2.7 - Revestimento absorvente acústico Acústica XXI, da AMBI BRASIL, 
constituídos em MDF com dimensões originais de 600mmx600mmx16mm, por placas 
derivados de MDF perfuradas com uma absorção sonora (αs) devidamente certificada por 
laboratório de acústico de reconhecida idoneidade e acreditação internacional, com as 
seguintes características: MDF 15 mm (com véu acústico na cor preta, PLUS com 
resistividade ao fluxo de ar baixa, incombustível composto de fios com 10 micra, espessura 
de 0,55 mm, inalterado suas características até a exposição de 200°C. Modelo CF6(NRC 
0,71) taxa de perfuração de 10,42 . Painéis fixados por clipagem sobre perfil de alumínio 
CA59 , modelo "H" com base de fixação e espessura de 2 mm, e dois ressaltos longitudinais, 
largura total de 35 mm e base de fixação no painel com chanfrado em ângulos nas laterais 
paralelas e 24 mm de largura total para fixação dos painéis por clips de fixação. Altura total 
do perfil de 42mm. Acabamento CILIEGIO FLORENÇA; 

2.2.8 - Fornecimento e instalação de Portas corta fogo acústicas duplas 
completas, com aduela, alizar, barra anti pânico, chave e fechadura em inox revestidas na 
cor GRIS FIRENZE; 

2.2.9 - Fornecimento e instalação de portas simples com  caixonetes em imbuia, 
reaproveitamento das dobradiças existentes, fornecimento e instalação de duas fechaduras 
tetrachave em aço escovado (uma para cada porta); Fornecimento e instalação do 
revestimento absorvente acústico de 15mm ACÙSTICA XXI  GRIS FIRENZE da 
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AMBIBRASIL (o mesmo das paredes laterais) adaptado às portas com arremates em 
folheado de madeira na mesma cor das paredes. Fornecimento e instalação de dois 
puxadores em aço escovado, confeccionados em tubo quadrado de 20 x 20mm com 500mm 
de comprimento; 

2.2.10 - Fornecimento e instalação de painel luminoso com a inscrição SAÍDA 
DE EMERGÊNCIA na cor verde, com bateria para o caso de queda de energia, conforme 
orientação do CBMERJ;  

2.2.11 - Adaptação da televisão existente na testeira do balcão superior do 
Plenário faceando-a ao revestimento acústico que será colocado. Deverão ser considerados 
os perfis revestidos do mesmo acabamento do revestimento acústico ou em alumínio 
anodizado preto (cor da televisão). As novas televisões de 90 polegadas que serão 
compradas pelo Contratante também deverão ser adaptadas (faceadas) com o revestimento 
acústico das paredes de fundo junto às mesas do plenário e ficarão 70cm acima dos vidros 
de fundo que serão adaptados ao tamanho das televisões, ou seja, serão reduzidos das atuais 
medidas de 2,50m de largura por 0,93m de altura para aproximadamente 2,00m de largura 
por 0,70m de altura. Os arremates laterais, de topo e de perfil deverão ser das mesmas cores 
dos revestimentos da parede de fundo e poderão ser em placas de MDF ou perfis de 
alumínio folheado com o mesmo padrão de revestimento; 

2.2.12 - Fornecimento e instalação de guarda corpo em vidro autoportante de 
10mm, temperado e laminado para a platéia – térreo, contando com uma base metálica 
(alumínio anodizado preto ou ferro com pintura a pistola preto fosco) de pelo menos 10cm 
de altura e largura adaptável ao vão existente, fixada no piso por parafusos da mesma cor da 
base. Os vidros das pontas serão furados na parte superior das pontas e terão 03 cordões de 
veludo de pelo menos 3cm de diãmetro na cor azul escuro com suporte para abrir e fechar, 
permitindo a abertura para passagem de pessoas e mobília e o fechamento na ocasião das 
sessões; 

2.2.13 – Preparação, base em primer e acabamento em esmalte sintético fosco na 
cor preta do guarda corpo da taquigrafia e do balcão superior (pintura à pistola). Os 
procedimentos deverão ser realizados em demãos suficientes para um cobrimento uniforme 
de toda a superfície, sem manchas ou falhas; 

2.2.14 - Fornecimento e instalação de difusores de ar condicionado em alumínio 
anodizado ou pintura eletrostática na cor branca em substituição dos que foram retirados; 

2.2.15 - Fechamento da cabine de incêndio em gesso acartonado, revestido com 
painel acústico na cor CILIEGIO FLORENÇA (mesmo revestimento e mesmo padrão de 
instalação das paredes de fundo da platéia), com porta em vidro temperado jateado, 
dobradiças e fecho (área do hidrante e guarda das mangueiras) – padrão CBMERJ; 

2.2.16 - Adaptações no teto de gesso existente tais como: abertura de visitas para 
passagem de fiação, alargamento de diâmetro dos vãos de luminárias existentes para 
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instalação das novas luminárias especificadas, adaptação da área do teto junto ao painel 
revestido em NOGAL SEVILHA para instalação de telão 180 polegadas. A empresa 
contratada deverá recompor com placas de gesso (caso necessário) as áreas que sofrerem 
intervenção e necessitarem desta reposição bem como emassar as áreas que estiverem 
desniveladas, trincadas,etc. de maneira a corrigir as imperfeições apresentadas, pintando 
toda a superfície de gesso (teto superior e teto da platéia – térreo) com tinta ACRÍLICA 
PREMIUM FOSCA CORAL – DECORA LUZ E ESPAÇO – com tecnologia LUMITEC na 
cor branco absoluto. Serão dadas demãos suficientes para um acabamento homogêneo e um 
cobrimento uniforme sem imperfeições; 

2.2.17 - Adaptações para os novos vãos de porta de emergência (quatro), das 
portas de fundo (cabine de som e entrada de desembargadores) e criação de visita na parede 
lateral em gesso acartonado junto às janelas para acesso aos cabeamentos existentes. 

 

2.3 – ILUMINAÇÃO, SOM E IMAGEM: 

2.3.1 - Fornecimento e instalação de painel redondo 35w, referência LEDDY 

DOWNLIGHT FRIA LD-HO-10103 temp. de cor 5000-5500K,tensão 24Vcc, 2537lm, 

durabilidade de até 40.000hs, facho de 100 graus e transformador bivolt 85-265Vca incluso; 

2.3.2 - Fornecimento e instalação de painel redondo 11w frio em LED,referência 

LEDDY LD-PNL-30032, temp. de cor 5500-6000K, tensão 24Vcc, 833lm, durabilidade de 

até 40.000 hs, facho de 105 graus e transformador bivolt 85-265Vca incluso (incluindo 

abertura nas placas de gesso  para mais 10 painéis e alargamento dos furos existentes);  

2.3.3 - Fornecimento e instalação de seteiras verticais confeccionadas em tela 

flexível de PVC tensionada e translúcida TENSOFLEX, estruturada em perfis de alumínio e 

com iluminação em fita de LED SAMSUNG NEOPOS. As seteiras serão adaptadas aos 

painéis acústicos de MDF que serão instalados; 

2.3.4 - Fornecimento e instalação de 44 painéis em tela flexível de PVC 

tensionada e translúcida TENSOFLEX, estruturada em perfis de alumínio e encaixada na 

clarabóia, incluindo a pintura dos perfis em alumínio existentes e iluminação em placas de 

LED SAMSUNG NEOPOS em quantidade suficiente para a iluminação de toda a clarabóia 

uniformemente e de maneira mais eficiente; 

2.3.5 - Adaptações nos quadros de distribuição de luz visando à instalação de 

um novo quadro completo com disjuntores, adaptado à nova iluminação instalada. Compra 

de caixa de som similar à existente na taquigrafia (na cor preta) e sua adaptação na parede (a 

caixa deverá ser embutida). Adaptação das tomadas de força e de rede lógica do piso do 
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balcão superior para a parte inferior do guarda corpo. Ligação das televisões de 90 polegadas 

aos computadores da sala de edição,ligação da tela de projeção e do controle remoto desta 

até a sala de som, adaptação de novo projetor ao balcão superior e da projeção à tela que 

será instalada, adaptação do cabeamento do projetor aos computadores da sala de som 

(HDMI e RGB)  adaptação das caixas de som existentes aos novos painéis e adaptação do 

CFTV aos novos painéis, incluindo fornecimento de cabeamento HDMI, RGB e de força e 

suas interligações com as cabines. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA:  DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
3.1 – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

3.1.1 - O objeto deverá ser entregue montado e instalado de acordo com o leiaute 
constante do Anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2013. A Contratada arcará 
com todos os custos de instalação, se responsabilizando por falhas no fornecimento e 
instalação dos materiais/serviços. 

3.1.2 - A Contratada deverá isolar a área a ser reformada com a devida 
sinalização (cones, telas ou tapumes) em perfeitas condições bem como proteger com lonas 
plásticas o material que será mantido no Plenário; 

3.1.2  - A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os 
pormenores, aos seguintes subitens: 

3.1.2.1 - Desenhos, especificações e demais documentos integrantes do 
Projeto; 

3.1.2.2 - As normas pertinentes do Manual de Obras Públicas – 
Edificações / Práticas da SEAP. 

3.1.2.3 - Qualquer solicitação de modificação deverá ser encaminhada à 
fiscalização, para análise. 

3.1.2.4 - Qualquer esclarecimento adicional sobre os serviços a serem 
executados,  poderá ser obtido com o arquiteto Edvaldo Junior pelo te: 
3261 2562 ou e-mail: edvaldo@trf2.gov.br ou com  Ricardo Horta pelo 
tel: 3261 8844 ou e-mail: horta@trf.jus.br 

3.1.2.5 -  Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e 
Terminologia, estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de 
pesquisas tecnológicas brasileiros. 

3.1.2.6 - Recomendações, instruções e especificações de fabricantes de 
materiais para sua devida aplicação/instalação. 
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3.2.1.7 - Antes do início da execução dos serviços, deverão ser verificadas 
(diretamente na obra e sob a responsabilidade da Contratada) as condições 
técnicas e as medidas locais ou posições a que se destinar. 

3.2.1.8 - Estão inclusos todas as atividades e fornecimento de todos os 
materiais – como equipamentos, ferramentas e acessórios – necessários à 
execução de cada serviço.  

3.2.1.9 - Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem 
como discrepâncias destes em relação aos desenhos e especificações, 
deverão ser corrigidas antes do prosseguimento dos trabalhos. 

3.2.1.10 - Durante a execução do contrato, não será aceita qualquer 
alegação quanto a possíveis indefinições, omissões ou incorreções 
contidas no conjunto de elementos que constituem o presente Projeto, 
como pretexto para pretender cobrar materiais/equipamentos e/ou serviços 
ou alterar a composição de preços unitários.  

3.2.1.11 - Todo o serviço deve ser executado por mão de obra 
especializada e treinada pelo fabricante utilizando as técnicas 
recomendadas pelo mesmo, sem causar danos ao Plenário. 

  

3.2 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.2.1 - O prazo de execução dos serviços é de ______ (____________) dias (no 

máximo 40 (quarenta) dias corridos, conforme proposta) contados impreterivelmente a partir do 

dia 20 de dezembro de 2013, sendo que a execução deverá ser realizada em uma única etapa.  

 3.2.2 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, 

devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 

documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao 

fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 

competente prorrogação. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES: 
4.1 -  DA CONTRATADA: 

4.1.1 - Encaminhar, antes do início dos trabalhos, documento com nome e 
número da identidade dos funcionários que executarão os serviços, atualizando essa lista a 
cada novo empregado que for contratado ou dispensado; 

4.1.2 - Desenvolver as atividades nos dias de expediente da Contratante, entre 
09:00h e 17:00h; sendo que eventuais serviços indispensáveis à conclusão dos serviços 
poderão, ser realizados fora deste horário desde que a Contratada envie solicitação prévia ao 
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Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis devidamente justificada e aprovada pela 
Contratante; 

4.1.3 - Apresentar-se, por intermédio de funcionário responsável pela execução 
dos serviços, à fiscalização, diariamente, antes do início dos serviços, para discriminar as 
atividades a serem realizadas e prestar as informações porventura necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

4.1.4 - Manter os funcionários devidamente identificados através do uso de 
crachás e trajados de forma condizente com o serviço a executar; 

4.1.5 - Proibir seus empregados de solicitar serviços, materiais ou 
equipamentos às empresas terceirizadas que prestam serviços ao Contratante; 

4.1.6 - Executar os serviços de acordo com as cláusulas deste Contrato, sendo 
que qualquer solicitação de modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, 
deverá ser formulada por escrito, (carta ou e-mail) devidamente fundamentados, e 
submetidos à análise da fiscalização; 

4.1.7 - Obedecer às normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos 
oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na sua área de atuação; 

4.1.8 - Responsabilizar-se pela guarda e conservação de seus materiais, 
ferramentas e equipamentos, não podendo esse serviço ficar a cargo da Contratante; 

4.1.9 - Observar as normas de segurança adotadas pelo Contratante em suas 
dependências; 

4.1.10 - Diligenciar para que seus funcionários trabalhem com os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que forem necessários, segundo as normas 
vigentes, ficando a cargo da Contratada e às suas expensas o fornecimento desses 
equipamentos. A fiscalização do Contratante, ou a Brigada de Combate à Incêndio, poderá 
paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da 
paralisação por conta da Contratada; 

4.1.11 - Deixar limpas as áreas de trabalho, principalmente após a execução 
dos serviços, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos após cada dia de serviço. O 
entulho deverá ser acondicionado em recipiente próprio, devendo ser removido assim que 
esgotar a capacidade do recipiente. A Fiscalização definirá os horários em que poderão ser 
retirados os entulhos; 

4.1.12 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Contratante, cujas reclamações se obriga a atender; 

4.1.13 - Submeter à aprovação prévia do Contratante todas as substituições dos 
materiais e equipamentos especificados por outros materiais e equipamentos equivalentes 
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(mesma função e desempenho técnico), podendo o Contratante determinar a troca de 
material ou equipamento equivalente instalado não aprovado previamente; 

4.1.14 - Apresentar cronograma detalhado da execução dos serviços, 
observando o prazo determinado no subitem 3.2.1 da Cláusula Terceira e a realização em 
uma única etapa.  

           4.1.14.1 - Os serviços em áreas em funcionamento, deverão ser 
planejados de forma a causar o mínimo de transtorno possível, devendo sua execução ser 
informada à fiscalização com antecedência mínima de 07 (sete) dias para que sejam tomadas 
as providências necessárias; 

4.1.15 - Substituir os materiais e corrigir os serviços executados não aceitos 
pelo Contratante; 

4.1.16 - Atender aos chamados de assistência técnica durante o período de 
garantia no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação, devendo concluir 
os serviços no prazo deliberado pela Contratante à época da referida notificação; 

4.1.17 - Proteger adequadamente todos os móveis e utensílios da Contratante 
que estiverem no local do serviço, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos no 
patrimônio público envolvido; 

4.1.18 - Providenciar todas as liberações necessárias junto ao CREA ou CAU, 
concessionárias locais e órgãos fiscalizadores, bem como o pagamento de todas as despesas 
que se fizerem necessárias à completa execução dos serviços que será de responsabilidade 
da Contratada; 

4.1.19 - Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, andaimes, 
ferramentas e acessórios necessários à perfeita execução dos serviços. 

4.1.20 -  A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 
especificações, sob pena de rescisão contratual. 

  4.1.21 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de Contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme Resolução nº 9 de 06/12/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça. 

 
4.2 -  DO CONTRATANTE: 

4.2.1 - Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificado, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências 
necessárias; 
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4.2.2 - Relacionar-se com a Contratada exclusivamente por meio de pessoa por 
ela indicada através de ato formalizado escrito (carta ou e-mail); 

4.2.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom 
desempenho das atividades; 

4.2.4 - Aprovar o cronograma de execução dos serviços proposto pela 
Contratada, solicitando os ajustes necessários; 

4.2.5 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/execução dos serviços 
de conformidade com o objeto contratado; 

4.2.6 - Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, 
rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à Contratada; 

4.2.7 - Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto no edital de 
licitação, após o cumprimento das formalidades legais; 

4.2.8 - Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da Contratada 
que ensejaram sua contratação. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

5.1 – DO PREÇO:  
5.1.1 – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 – Abertura de rasgos, demolições e remanejamentos 
 

1.1 
Abertura de rasgos na alvenaria e 
visitas no tablado  para passagem de 
cabeamentos 

ml 20 
  

 

1.2 
Retirada das cortinas do Plenário  m2 224,4   

 

1.3 
Retirada de todos os carpetes do 
plenário incluindo parede da plateia  

m2 632,2 
  

 

1.4 
Retirada dos revestimentos das 
paredes de fundo junto às mesas do 
plenário  

unid 112,2 

  

 

1.5 
Retirada das portas duplas do 
plenário e saída de emergência  

unid 4 
  

 

1.6 
Retirada das portas simples do 
plenário 

unid 2 
  

 

1.7 
Retirada do guarda corpo de madeira 
da platéia 

ml 17 
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5.1.1 – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

1.8 

Retirada das placas de acrílico da 
clarabóia do teto 

Unid. 44 
  

 

1.9 
Retirada dos difusores de ar 
condicionado  

unid 22 
  

 

1.10 
Retirada dos suportes de CFTV, 
caixas de som e TV para readaptação 

unid 7 
  

 

1.11 Retirada das luminárias  unid 51 
  

TOTAL DO ITEM 1  

2 - Revestimentos de piso,parede e teto 

2.1 
Fornecimento e instalação de carpete 
em placas com perfis  

m2 570   

2.2 
Fornecimento e instalação de 
corrimão para a taquigrafia 

ml 3,8   

2.3 
Fornecimento e instalação de paredes 
em gesso acartonado  

m2 191   

2.4 

Fornecimento e instalação de painel 
acústico na cor NOGAL SEVILHA 
na parede do fundo do plenário junto 
às mesas e na testeira do balcão 
superior (incluindo mão de obra de 
montagem e material de fixação) 

m2 75   

2.5 

Fornecimento e instalação de painel 
acústico na cor GRIS FIRENZE 
(incluindo mão de obra de montagem 
e material de fixação) 

m2 320   

2.6 

Fornecimento e instalação de painel 
acústico na cor CILIEGIO 
FLORENÇA (incluindo mão de obra 
de montagem e material de fixação) 

m2 124   

2.7 

Fornecimento e instalação de Portas 
corta fogo acústicas duplas 
completas, com aduela, alizar, barra 
anti pânico, chave e fechadura em 
inox revestidas na cor GRIS 
FIRENZE (incluindo mão de obra de 
montagem e material de fixação) 

unid 4   
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5.1.1 – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

2.8 
Fornecimento e instalação de novas 
portas  simples  

unid 2   

2.9 
Fornecimento e instalação de painel 
luminoso saída de emergência  

unid 4   

2.10 

Adaptação de TV existente no balcão 
superior do Plenário, das novas 
televisões de 90 polegadas nas 
paredes de fundo junto às mesas do 
plenário e dos vidros de fundo  

unid 5   

2.11 

Fornecimento e instalação de guarda 
corpo em vidro autoportante 
temperado e laminado para a platéia 
- térreo 

ml 14   

2.12 

Preparação, base em primer e 
acabamento em pintura esmalte 
sintético fosco na cor preta do guarda 
corpo da taquigrafia e do balcão 
superior 

ml 24   

2.13 
Fornecimento e instalação de 
difusores de ar condicionado em 
alumínio anodizado branco                   

unid 22   

2.14 

Fechamento da cabine de incêndio 
em gesso acartonado, revestido 
painel acústico na cor CILIEGIO 
FLORENÇA  com porta em vidro 
temperado jateado, dobradiças e 
fecho (conforme especificação)   

unid 2   

2.15 
Adaptações no teto de gesso 
existente c/pintura  

m2 375,37   

2.16 
Adaptações para novos vãos de porta 
e outras adaptações  

unid 1   

TOTAL DO ITEM 2  

3 - Iluminação, som e imagem 

3.1 
Fornecimento e instalação de luminárias 
de LED 35w para o Plenário  

unid 27   

3.2 
Fornecimento e instalação de luminárias 
de LED 11w para a platéia  

unid 34   
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5.1.1 – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

3.3 
Fornecimento e instalação de seteiras 
TENSOFLEX com iluminação  

unid 6   

3.4 

Fornecimento e instalação de painéis 
TENSOFLEX para a clarabóia incluiindo 
a pintura dos perfis em alumínio 
existentes e iluminação                      

unid 44   

3.5 

Adaptações nos quadros de distribuição 
de luz, ligações das televisões aos 
computadoresw da sala de edição, 
adaptação das caixas de som aos novos 
painéis, adaptação do CFTV, incluindo 
fornecimento de cabeamento HDMI, 
RGB e de força, entre outras  

unid 1   

TOTAL DO ITEM 3  

4 -Administração da obra 

4 .1 
Limpeza permanente m2 375,37 

  

4.2 Limpeza final da obra m2 375,37   

4.3 
Proteção do plenário com lonas 
plásticas  m2 375,37 

  

4.4 
Andaimes (02 torres de 10m com 
passarelas, rodízios e sapatas x 2 
meses) m2 40 

  

4.5  Retirada do entulho total da obra unidade 1 
  

TOTAL DO ITEM 4  

SUB-TOTAL DO SERVIÇO (SEM BDI)  

                      BDI 27,46%  

TOTAL  

 

5.1.2 - O VALOR GLOBAL deste Contrato é de R$ __________ 

(________________); 

5.1.3 - Nos preços oferecidos pela Contratada já estão incluídos a incidência 

tributária e demais encargos, como materiais, mão-de-obra, equipamentos, licenças, impostos, 

taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao 

perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

5.1.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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5.2 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.2.1 - O pagamento será efetuado considerando mediações mensais, através de 

depósito bancário efetuado diretamente pela Instituição Financeira (Caixa Econômica 
Federal) até o 10º (décimo) dia útil, contado da data de recepção pelo Banco do Ofício 
encaminhado pelo Contratante, conforme abaixo discriminado, e uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas a seguir: 

5.2.1.1 - Os pagamentos serão efetuados em duas medições, sendo a 
primeira, após a primeira semana de execução dos serviços; e a outra, após a conclusão dos 
serviços. Poderá ser admitida uma medição intermediária (caso seja necessária). 

5.2.1.2 – Será verificada a situação de regularidade fiscal no âmbito do 
Governo Federal (CND, CRF e Receita Federal do Brasil), Estadual e Municipal da 
Contratada quando da contratação e dos pagamentos, assegurando-se que essa condição 
perdure pelo tempo da execução do objeto contratado e até o efetivo pagamento; 

5.2.1.3 – Os bens e serviços terão os quantitativos efetivamente medidos e 
atestados pela fiscalização do Contratante, obedecendo-se o cronograma físico-financeiro, 
consideradas as entregas e serviços efetivamente realizados; 

5.2.1.4 – Após a liquidação será encaminhado ofício à instituição 
financeira certificando o recebimento e aceite do objeto contratado, ou de cada parcela 
realizada, devidamente acompanhado de cópia do respectivo Documento Fiscal, da 
informação da conta corrente da Contratada e demais dados necessários ao pagamento ao 
fornecedor, e da autorização para a sua realização, atestando-se a condição de regularidade 
fiscal do fornecedor, devendo-se ainda indicar à Contratada os valores a serem recolhidos a 
título de tributo, em qualquer espécie, indicando a forma, os prazos, o respectivo agente 
arrecadador e eventuais obrigações acessórias, acompanhado das respectivas guias de 
arrecadação, assim como as eventuais retenções decorrentes de aplicação de penalidade 
contratual ou glossas; 

5.2.1.5 – O ofício referido no subitem anterior será encaminhado à Caixa 
Econômica Federal pela Secretaria de Atividades Administrativas; 

5.2.2 – No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes. 

5.2.3 - Os documentos fiscais deverão ser entregues no Núcleo de Compras, 
localizado na Rua Acre,  nº 80 –  sala 1604 –  16º andar, Centro,  Rio  de   Janeiro/RJ,  de 
segunda a sexta-feira, no horário das 12:00 às 17:00 horas, em 02 (duas) vias, devendo 
também ser enviado eletronicamente ao e_mail: dicom@trf2.gov.br . 

5.2.4 – Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses de isenção ou de não 
retenção de tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato da entrega do 
documento fiscal. 

5.2.4.1 - A Contratada, optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no 
subitem anterior, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em 
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duas vias, a que se refere o art. 4º da Instrução Normativa n.º 480 de 15/12/2004, da 
Secretaria da Receita Federal, alterada pelas Instruções Normativas nos 539 de 25/04/2005 e 
706 de 09/01/2007 e pela IN RFB nº 765 de 02/08/2007. 

5.2.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão 
contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente 
previstas (Acórdão 964/2012-Plenário-TCU); 

5.2.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima 
referidas será verificada quando da realização de cada pagamento; 

5.2.6 – O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à 
Contratada para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no subitem 
5.2.1, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

5.2.7 – No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso 
XX do art. 14 da Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, a Contratada não 
localizada no Município do Rio de Janeiro, estará sujeita, no ato do pagamento, à retenção 
do ISS – Imposto sobre Serviço de qualquer natureza. 

5.2.7.1 – Para fins de identificação da situação prevista no subitem 
anterior, a Contratada deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de cobrança, 
o código e a descrição do serviço prestado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 - A despesa decorrente da contratação dos serviços, objeto deste Contrato, correrá 

à conta dos recursos provenientes do Contrato celebrados entre o Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região e a Caixa Econômica Federal – CEF, conforme discriminado a seguir: 

 
Elemento de Despesa 

4.4.90.51.91 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 
7.1 - O não cumprimento pela Contratada de qualquer uma das obrigações estabelecidas 

por este Contrato, sujeitá-la-á às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As penalidades a que fica sujeita a Contratada, em caso de inadimplência, são as 

seguintes: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública. 
7.3 - As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo discriminadas: 



 

Pregão Eletrônico nº 115/2013 –  fundamentado na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 5.450/05 Proc. TRF2-EOF-2013/00362 

Contrato nº___/2013 -  Contratada                         Minuta (laís)    Pág. 17 

2 ª  R e g i ã
o

Tr
ib
u
na

l  R
eg iona l  Fe d

e
ral

7.3.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato acarretará, conforme o critério 
adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das seguintes multas, 
alternativamente: 
a) Multa compensatória de até de 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à 
obrigação inadimplida; 
b) Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 
inexecução total do mesmo; 
c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de nova 
contratação e o valor que seria pago à Contratada inadimplente. 

7.4 - Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada sujeitá-la-ão ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo adimplemento, de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

7.4.1 - A multa moratória estipulada acima fica limitada a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da obrigação inadimplida. 

7.5 - Caso não sejam pagas no prazo estabelecido, as multas dispostas nos itens 7.3 e 7.4 
serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo Contrato, ou, ainda, quando 
for o caso, cobradas judicialmente. 

7.6 - Se as multas dispostas nos itens 7.3 e 7.4 forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença faltante. 

7.7 - O período de atraso será contado em dias corridos. 
7.8 - A aplicação das multas, ora previstas, não impede que a autoridade competente 

rescinda e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 
7.9 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas foram regulamentados 

pela IN-24-12/2004-TRF-2ªRG de 16/12/2004, atualizada em 08/06/2005. 
7.10 – A aplicação das penalidades será precedida de concessão de oportunidade de 

ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 
7.11 – Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras mais brandas, a critério da Administração. 
7.12 - O Licitante que deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no Contrato e das demais cominações legais.  

7.12.1 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
7.13 - Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de Contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da proposta, 
quando convocada para tal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da adjudicação, independentemente da 
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multa correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de nova 
contratação e o valor total que seria pago ao adjudicatário. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
8.1 – Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei 

n.º 8.883/94, os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos mediante Termo 
Circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte maneira: 

8.1.1 – Provisoriamente – Após a conclusão dos serviços, para efeito de  
posterior verificação da conformidade dos mesmos com os termos contratuais; 

8.1.2 - Definitivamente – No prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
emissão do Termo de Recebimento Provisório, e depois de concluída a vistoria, salvo 
motivo justificado, e após verificado e comprovado o adimplemento de todas as obrigações 
contratuais. 

8.2 – Os Termos de Recebimento serão emitidos pelo setor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, o qual confirmará a aceitação definitiva dos 
serviços, após comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 

8.3 – Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais e/ou serviços 
foram entregues e/ou prestados de forma incompleta ou em desacordo com as especificações 
ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

8.4 – A Contratada deverá reparar,corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os serviços e/ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.5 -  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada pela solidez e segurança  dos serviços contratados. 

 
9 - CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: 
 

9.1 - A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, ficando a critério do Contratante declarar rescindido o Contrato, nos termos desta 
cláusula e/ou aplicar a multa prevista neste termo e na Lei nº 8.666/93. 

9.2 - O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por quaisquer dos motivos 
previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

9.3 - A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX e X do referido art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
10.1 – Os serviços contratados obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às 

obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte 
integrante e complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, no que não 
contrariarem as estipulações aqui firmadas: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2013 e seus Anexos I, II e III; 
b) Proposta datada de __/__/____, apresentada pela Contratada, contendo prazo, 

preço, discriminação e especificação dos serviços e materiais a serem 
executados/fornecidos, juntada à fl. ___ do Processo; 

c) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA fornecido pela SPRO – Subsecretaria 
de Produção Visual (Rua Acre, nº 80/4º andar), comprovando o 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste Contrato, juntado à fl. ___ do 
Processo. 

10.2 - Na hipótese de divergência entre os documentos indicados nas letras "a" e "b", 
prevalecerá o disposto no documento indicado na letra "a". 

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL  
11.1 - Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, a Contratada 

presta garantia contratual, sob a modalidade _____________, de acordo com o artigo 56, 
§ 1º da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ ____ (______________), equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor global deste Contrato. 
11.2 – A Contratada se obriga a apresentar a garantia para o período integral da 

vigência contratual, e, no caso de prorrogação do Contrato, mantê-la válida e atualizada. 
11.3 - A garantia prestada somente será liberada ou restituída após o término do 

Contrato. 
11.4 – A perda da garantia em favor do Contratante, por inadimplemento das 

obrigações contratuais, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas no Contrato. 

11.5 - A garantia deverá ser integralizada sempre que dela forem deduzidos quaisquer 
valores e nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada 
na mesma proporção em conformidade com o art. 56, § 2º da Lei 8.666/93. 

11.6 – A qualquer tempo, mediante celebração de Aditamento, poderá ser admitida a 
substituição da garantia, observadas as modalidades previstas na Lei nº 8666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1 – O Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, que exercerá, como representante da Administração, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização, e que, em caso de 
ausência, será substituído por seu suplente, também designado. 
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12.2 – Compete à Fiscalização, entre outras atribuições: 
12.2.1 – Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

específicas e se os procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade 
desejada dos serviços; 

12.2.2 – Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

 12.2.3 – Acompanhar e aprovar os serviços executados. 
12.3 – A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais e legais. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE GARANTIA: 
13.1 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

13.1.1 - O prazo de vigência do presente Contrato inicia-se no 1º dia útil 
subseqüente à data de sua assinatura, estendendo-se até a data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, previsto no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava. 

 
13.2 – DO PRAZO DE GARANTIA: 

13.2.1 - O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) anos, (no mínimo 05 

anos conforme proposta) para os serviços e para não desbotamento e não levantamento das 
bordas do carpete, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo a que 
se refere o subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO TERMO DE QUITAÇÃO: 
14.1- Após o término deste Contrato, a Contratada fornecerá Termo de Quitação à 

Divisão de Contratos do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, em papel timbrado da Empresa, devidamente assinado por seu representante 
legal, carimbado e datado. 

14.2 - Na hipótese de o Termo de Quitação não ser fornecido dentro do prazo fixado no 
item anterior, será considerada como plena, rasa e total a quitação em favor do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região dos débitos referentes à presente contratação.   

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

15.1 - O Contrato poderá ser aditado para adequação a posteriores regulamentações das 
Leis no 9.069 de 29/06/95 e nº 10.192 de 14/02/2001. 

15.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Contrato, de acordo com o 
estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

15.3 - As supressões citadas no item anterior poderão exceder os limites ali 
estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, conforme 
disposto no art. 65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 
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15.4 – Quando houver alteração social em sua estrutura, a Contratada deverá encaminhar 
à Divisão de Contratos (16º andar – sala 1603A), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação devidamente autenticada, comprovando o fato. 

 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO: 
 Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o 
presente instrumento de Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 
extrato, por conta do Contratante. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO: 
 Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor. 
 
 Rio de Janeiro,             de                                    de   2.013. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO SCHWAITZER 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

Presidente 
 
 
 

_______________________________________________ 
RESPONSÁVEL 

EMPRESA CONTRATADA 

(cargo) 


